
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 278, DE 2008 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a criar, no 

Ministério da Educação, o Programa 

Cesta Básica do Livro, para garantir um 

acervo mínimo de livros às famílias de 

estudantes do ensino público 

fundamental e médio.  

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a criar, no âmbito do Ministério da Educação, o 

Programa Cesta Básica do Livro, destinado a prover as famílias de estudantes do ensino 

fundamental e médio públicos de um acervo mínimo de leitura.  

Art. 2º Cada família que tenha filho ou filha, entre 6 (seis) e 18 (dezoito) anos de idade, 

em escola pública de ensino fundamental e médio receberá, a cada bimestre letivo, 2 (dois) 

livros de conteúdo literário, artístico ou científico, constantes de catálogo elaborado e 

aprovado pelos órgãos competentes. 

Parágrafo único. A cada 2 (dois) anos, o catálogo de títulos será devidamente 

atualizado. 

Art. 3º Os recursos para a execução deste programa constarão do Orçamento Anual da 

União, sem que sejam consideradas despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino a 

que se refere o art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 


